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Art . 22 - Aos servidores de que . 

trata o artigo anterior é assegurado o direito à apo -
sentadoria especial , após 25 (vinte e cinco) anos de 

efetivo exercicio . 

Art . 32 - Os encargos decorrentes 

desta lei - verbas próprias do Orçamento da onerarao 

União ; ass im como as fontes de receita de que trat a 

o art ; ' 69, da Lei n~ 3 807 de 26 de agosto de 1960. ! , 

Art . 42 - Esta lei entra em vi -
gOl' na data de sua publicação . 

Art . 52 - Revogam-se as dispo si-

ções em contrário . 

Sala das Sessões , aos "" J.. ""~ .l. /41, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

A atividade profissional dos 

servidores da SUC~i , que estão permanentemente execu-

tando serviços de combate a moléstias infecto-conta -

giosas e seus agentes causadores, é notoriamente in -
salubre . 

De fato , esses trabalhadore s 

estão suje i tos a contrair graves enfermidades - o que 

não raro acontece - além de correrem o risco de ad -
quirirem sérias intoxicações , em virtude dos produtos 

qu{micos que utilizam habitualmente em seu mister. 

~ justo , por conseguinte, que 

aos profissionais em questão seja assegurado o direi-

to à aposentadoria especial , após vinte e cinco anos 

de efetivo exercíCiO . 

GER 20.01 .0050.5 -(5ET/ 85) 
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Tal é o objetivo desta proposi -
ção que , em obediência a expressa determinação consti -
tucional, indica a fonte de custeio total da beness e 

previdenciária a ser estendida. 

Em se tratando de medida de 

justiça, esperamos que venha a merecer a acolhida dos 

ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessõ es . aos 'fi J. JJ .L-,(" ~ 9 

DEPUTADO DASO COIME A 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

LE I N8 3.107, DE 26 DE ÂGOs TO DE 1860 

Let Or.antca aa 'revtalncta locta' 
.•.••.••...... -..................•..••........ . 

TITULO IV 

Do Cuuelo 

CAPiTULO I 

Da. ponte. a •• ece.ta 

Art. 69. O cusU.10 da PrevtdAncta Soctal serA 
atendtdo pelas contrtbutçOes: 

I _ dos aegurado~ empregados, avulsos, temper6rtos 
e domésttcos, na bas& de 8~ (otto por cento) do res­

:pecttvo sa16rto-de-contrtbUtçlo, nele tntegradas todas 
as tmportanetas recebtdas a QualQuer t1tulo õ . 

11 dos seguradl)S de Que trata o I 211 do art. 22. 
em percentagem do respecttvo venetmento Igual • Que 
vigorar para o Inst1tuto de Prevtdêncta e AsststAnc1a 
dos Servidores do Estado, com o acr'sctmo de 1~ (um 
por cento), para (, custe10 dos demats benefic10s a 
Quem fazem jus e ele 2~ " (do~s por cento) para a a5s1s­
tAne1a patronal; 

III _ dos segurados autOnomos, dos .egurados 'aeul- : 
tatlvos e dos Que se encontrem na .'tuaçlo do art. 8g. 
na base de 16~ (dezesset. por cento) do respecttvo 
salAr1o-de-contrtbUlçlo. 

IV _ dos servidores de Que trata o par6gra'0 úntco 
do art. ·38. na base -de ~~ -(Quatro -por cento) .ao res­
pectivo sa16rto-de-contrtbulçao; 

V _ das empresas. em Quantta tgual A Que 'or dev1da 
pelos segurados a seu servtço~ tnclustve os de Que 
tratam os 1tens 11 • 111 do art. 68. Obedec1da. Quanto 
aos autOnomos. a regra a .'e. perttnente; 

VI _ dos estados 
tgual , Que for dev1da 
Item I~ deste artigo; 

e do. mun1ctp10s, em Quantta 
pelos .ervtdores de Que trata o 

•• . 
VII _ da Untao, em Quantia desttnada a custear as 

despesas de pessoal. de admtntstraç.o geral do Inst1-
tuto Nac'onal de Prev'dAneta Soctal _ INPS. do Inst1-. 
tuto Nac10nal de 'AsststAneta M6dlca da Prev1dêncta So­
cial _ Inamps e do Instituto de Admtntstraçlo Ftnan­
celra da prevldAnc1a e AsslatAnela Soc1a' _ lapas. bem 
como a cobr1r eventuais tnsuflclênc1as "nanee1ra. ve­
rificadas na exeeuçlo das atividades a cargo dO S1ste­
~ NaCional de Prevldêncta e AssIstAncta Social _ 
Slnpas. 

-. 18 A empresa Que se ut111zar de .ervlços de 
trabalhador autOnomo fica Obrtgada a reembolsA-lo, por 
ocasllo do respectivo pagamento no valor corresponden­
te a 8~ (01to por cento) da retrtbutçlo a ele devida 
até o 11m1te do seu sa'6r1o-de-contrtbutçlo. de acordo 
com as nor~s prevtstas no Hem I deste art tgo • . 

• 28 Caso a remuneraçlo paga seja superior ao va­
'or dO sa16rlo-de-eontrtbulçlo, ftca a empresa Obrtga­
daa reco' her no I·ns t H ut o Nac t ona 1 de Prev t dên 1a So­
c1al a contr1bu1çlo de 8~ (01to por cento) sobre a d1-
ferença entre aQueles dotsvalores. 
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• 3R Na htp6t.S. ae pr.ltaçlo ae servtços ae tra­
balhador autenomo a uma 56 empr.sa, meta oe uma vez 
aurant. o mesmo .... ·corr •• pendendo alltm a v'rta. 'a­
turas ou r.c1bos aever' a empr.sa .ntregar ao •• gurado 
apenas o valor correspondente a e~ (otto por c.nto) ao 
seu sa'6rto-ae-contrtb1çlo, uma s6 vez. A contrtbu1çlo 
ae e~ (01to por cento) corr.spondente ao .xc.sso •• r' 
'recolhtda tntegralmente ao lnst1tuto Nactonal de Pre­
v1dOncta Soetal pela empresa • 

• 4R Sobre o' valor aa renuneraçlo ae Que tratam os 
par6grafos antertor.s, nlo .er6 devtda .nenhuma outra 
aas contr1butçOes arr.cadadas pelo lnst1tuto Nac10nal 
ae PrevtdOnc1a Soetal • 

• 5R Para os ' e'ettos aos • 2R e 3R a remuneraçlo 
total paga em cada mOs .6 .er' constderada at' vtnte 
vezes o metor sa16rto mtntmo v1gente no Pats.-

• 

I 6R EQutparam-se a empr.sa, para ftns a. prev1-
Gêncta soeta', o trabalhador autOnomo Que remunere 
.ervtços a .le pr.stados por outro trabalhador auteno­
mo, a cOOPerattva ae trabalho e 6 soetédade ctvtl, ae 
atretto • ae fato, prestadora ae servtços, o empre~a­
aor a0m6sttco, bem como a mtlslo atpl0m6ttca estran­
getra no Bras11 e o membro aesta mtsslo, em relaclo 
aos enregados aomtt1dos a seu •• rvtco." 
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